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JUSTIFICATIVA

A Lei Orgénica Municipal, em seu artigo 57, inciso lll, dispée que compete ao

Prefeito Municipal iniciar o processo legislativo.

O artigo 44, inciso lll, da Lei Orgénica Municipal, dispde que os Projetos de Lei
que versem sobre matéria orgcamentéria sdo de iniciativa privativa do Prefeito Municipal.

Atualmente, a redacéo da Lei 1.857/2024, a Lei Orcamentéria Anual, permite que
o Chefe do Poder Executivo possa abrir crédito adicional até o valor de 25% (vinte e

cinco por cento).

Os Créditos Adicionais s&o autorizagcbes de despesas ndo computadas ou
insuficientemente dotadas na Lei de Orcamento, conforme disposto no artigo 40 da Lei
4.320/1964, e podem ser suplementares, especiais e extraordinarios.

A abertura de créditos adicionais depende da existéncia de recursos disponiveis
para ocorrer a despesa, além da obrigatoriedade da uma justificativa, conforme artigo
43, também da Lei 4.320/1964.

No fechamento do més de julho/2025, foi apurado no excesso de arrecadacéo
um valor de R$ 8.081.255,84 (oito milhdes, oitenta e um mil, duzentos e cinguenta e
cinco reais e oitenta e quatro centavos).

Para utilizacéo desse valor é necesséria a abertura de créditos suplementares.
O Poder Executivo pretender realizar a abertura de crédito para custear a folha de
pagamento e seus encargos sociais; a remuneracéo de médicos especialistas e
plantonistas; o fornecimento de combustivel para a frota municipal (veiculos e
maquinas); na aquisicdo de medicamentos destinados a Farmacia de Minas e ao
Hospital Municipal “Dr. Armando Ribeiro”, na compra de materiais hospitalares

residuos sélidos, bem como na aquisicdo de equipamentos permanentes p
da saude.




O aumento na porcentagem permitira que o Poder Executivo realize a abertura
de créditos de acordo com os recursos disponiveis, e também com plausivel justificativa,

mantendo o equilibrio fiscal do Municipio.

A porcentagem atual de 25% ¢é insuficiente frente a necessidade de abertura de
credito suplementar, por isso é necessario o aumento para 28%, que permitira que o
Poder Executivo utilize o valor do excesso de arrecadacado para custear medidas que
melhoram a prestacéo do servigo publico, e, portanto, influencia a vida do cidad3o.
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Sendo assim, apresenta-se este Prgje’t'é de Lei para alterar o artigo 4°. da Lei
1.857/2024, para que o Chefe do Poder/éxecutivo possg abrir créditos adicionais na

porcentagem de 28%.




